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dispDe sobre a criação da

FUNDAÇÃO PRO-ARTE DE CAv-

CHOBIRO DE ITAPEMIRIM

PÜNPROARTE.

ART. 129 Pica O Poder Executivo autorizado a instituir a PUN

DAÇÃO PRO-ARTE DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - FUNPROAR

TE, vinculada a Secretaria Municipal de Cultura, com

personalidade Jurídica de Direito Publico,

ART, 22. A FUNDAÇÃO PRO-ARTE DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - PUN

PROARTE poderá atuar em todo o Território Nacional ,

diretamente ou mediante convênios ou contratos com

Estados, Mimicipios e Entidades Públicas ou Privadas

cabendo-lhe:

§ 1 2, Promover cursos livres para formação de Escultores e

Artesões,

§ 22, Difundir, estimular e amparar o desenvolvimento da arte

de esculttiras e objetos de adôrnos em Mármore e Granito,

§32, Promover e apoiar eventos relacionados com este objetivo

inclusive visando a formação de Micro-Smpresa neste se -

tor,

§ 42. Promover e apoiar a intercâmbio com Entidades Intemacio

najis com objetivos relacionados â Arte de Esculturas,
através de pesquisas, estudos e évntós.

VEREADORES
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ART. 3S, O Consellio Guradar será escolMdo, nomeado em comissão

pelo Prefeito. Farão parte do Consellio Curador 9 ( no

ve ) membros com mandato de 4 ( quatro ) anos, com re

novação de 1/3 ( hum terço ) de seus membros a cada 4

( quatro ) anos.

ART. 42. O Conselho Curador será formado por;

§ 12, Presidente do Conselho Curador e da Diretoria Exercutiva;

§ 22, Diretor Administrativo-Financeiro e Diretor de Artes-Pro

dução;

§ 32, Três ( 3 ) Conselheiros Fiscais e Três Conselheiros Su -

plèntes;

ART. 52o A contratação do Pessoal:

§ 12. DG PESSOAL ADMINISTRATIVO e SERVIÇOS, será feita sob o

comando da Secretaria de Cultura;

§ 22. DO PESSOAL TÊCNISO- ARTÍSTICO, será feita pela indicação

do Diretor de Artes-Produção;

ART. 62, o patrimônio da FUNDAÇÃO PRO-ARTB DB CACHOEIRO DE ITA

PEMIRIM - FÜNPROÂRTB constituir-se-â dos bens e direi

tos que adquirir, com recursos de dotações, subvenções

ou doações que, para este fim, lhe fizerem; União, Es

tados, Municípios ou outras Entidades l^blicas ou Pri

vadas, Nacionais ou Internacionais.

ART. 72. A FUNDAÇÃO PRO-ARTE DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM- FUNPRO

ARTái, adquirira personalidade Jurídica com a inscrição
no registro civil de Pessoas Jurídicas, que será apro-

VEREADORES
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

vado por decreto do Poder Pdblico*

ART» 8e« No caso de extinção da FUNDAÇÃO PEG~ARTE DE CACHOEI

RO DE ITAPEMIRIM - FüNPROARTE, OS Bens e Direitos da

mesma serão incorporados ao Patrimônio do Municípioí

de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

ART. 92. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito [«

Especial em favor da FUNDAÇÃO PROARTB DE CACHOEIRO is*

DE ITAPEMIRIM, à conta de encargos gerais, para a

Constituição Inicial do Patrimônio e para as despe -

sas iniciais de Instalação e Funcionamento, a partir

desta data*

ART. 10. O primeiro Conselho Curador da FUNDAÇÃO PRO-ARTÊ DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, formada por 9 ( nove ) Con

selheiros irá compor a Diretoria Executiva e o Conse

lho Fiscal, com seus suplentes.

ART. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições èm contrário.

ART. 12. O Poder Executivo terá o prazo de 60 dias para regu

lamentar esta Lei.

Sala . slas" Sessões 16 de novembro de 1993,

VEREADORES

Aprovado em
por UNAjÜ

Data da Se^»

BZ TAVARES MATTA

\^vereador
ítss«ttlH

JILSON\PILLEM DOS SANTOS

ver^dor \
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

Nobres pares, o presente projeto vitr

sa difundir, estimular e amparar o desenvolvimento da arte ií

de escultura em Mármore e Granito em nosso município, além jí

de, promover e apoiar eventos relacionados com este objetivo

promover, e apoiar ò intercâmbio com Entidades Internacionais

relacionadas â Arte, através de pesquisas, estudos e eventos.

Cacboeiro é um dos maiores produtores

de mármore, já foi considerada cidade irmá de Garrara ( Itá -

lia ) e, até lioj® iião possui nenhum incentivo ao desenvolvi -

mento da arte de esculpir. Sabemos, que existe em Garrara (I-

tâlia ) até mesmo um Museu onde se encontrara expostos objetos

de arte esculpidos em mármore.

Já está passando da hora de Cachoeiro

de; Itapemirim ..entrar para o futuro, com o que de mais impor

tante temos em nosso município, e que leva seu nome além de

nossas fronteiras.

Durante a realização da última feira

do Mármore e Granito, tivemos a honra de conhecer os artis -

tas paulistas que lutam para conseguir apoio da Prefeitura e

empresários do setor, mas, parece-nos que o setor ainda não i*

despertou para a importância de tal projeto.

A natureza foi pródiga com Cachoeiro,

falta apenas a mão e o incentivo do homem,

Um dos artistas paulistas escreveu um

apelo, que transcreveremos parte dele a seguir;

" Retomando no tempo,,, quebrando o encan

to escuto uma voz. Desperta :-te Valdieri.

Liberta-te deste sonho, pois pela tua per

sistência e coragan de sonhar, em 2015 ,

na fundação da Escola de Escultura e Ador

nos em Mármore, estarás presente, mesmo 1*

que seja por pensamente, "

VEREADORES
VES - 002/5000/92
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Caros companheiros Bdis, não vamos i*

esperar pelo ano 2015 para que este sonho vire realidade, va

mos todos encampar esta idéia, para levarmos cada vez mais t»

distante as riquezas de nosso município.

Não esperemos para assitir a este i*

evento somente em pensamento, ou quiçá, dos camarotes do céu.

Lutemos para estarmos presentes de corpo e espirito na implan

tação deste Importante projeto.

JÜAEEZ TAVARES lUT©

vereador

IL

eadve

WILSON EM DOS SANTOS

r

VEREADORES
VES - 002/5000/92
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DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA

FUNDAÇÃO PRO-ARTE DE OAC—

CHOEIRO DE ITAPEMIRUÍ

FUNPROARTE.

ART. 12. Fica O Poder Executivo autorizado a instituir a FUN

DAÇÃO PRO-ARTEDSE CACHOEIRO DE IT^APEMIRIM - FUNPROAR

TE, vinculada a Secretaria Municipal de Cultura, com

personalidade Jurídica de Direito Público.

ART. 22, A FUNDAÇÃO PRO-ARTE DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - FUN

PROARTE poderá atuar em todo o Território Nacional ,

diretamente ou mediante convênios ou contratos com

EstadoB, Municípios e Entidades Públicas ou Privadas

cabendo~liie:

§ 1 2. Promover cursos livres para formação de Escultores e

Artesões.

§ 22. Difundir, estimular e amparar o desenvolvim.ento da arte.

de esculturas e objetos de adornos em Mármore e Granito.

4 32. Promover e apoiar eventos relacionados com este objetivo
inclusive visando a formação de Micro—Empresa neste se —

tor.

§ 42. Promover e apoiar a intercâmbio com Entidades Internacio
nais com objetivos relacionados à Arte. de Esculturas, at
através de pesquisas, estudos e evntms.

VEREADORES
VES - 002/5000/92
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

AET. 32, O Consellao Curadar será escolhido, nomeado em comissão

pelo Prefeito, Farão parte do Conselho Curador 9 ( no

ve ) membros com mandato de 4 ( quatro ) anos, com re

novação de 1/3 ( hum terço ) de seus membros a cada 4

( quatro ) anos,

ART, 42, O Conselho Curador serp formado por:

§ 12, Presidente do Conselho Curador e da Diretoria Excfcutiva;

§ 22, Diretor Administrativo-Financeiro e Diretor de Artes-Pro

dução;

§ 32, Três ( 3 ) Conselheiros Fiscais e Três Conselheiros Su -

plentes;

ART, 52. A contratação do Pessoal:

§ 12, DO PESSOAL ADMINISTRATIVO e SERVIÇOS, será feita sob o

comando da Secretaria de Cultura;

§ 22. DO PESSOAL TÉCNICO- ARTÍSTICO, será feita pela indicação
do Diretor de Artes-Produção;

ART, 62. O patrimônio da FUNDAÇÃO PRO-ARTE DE CACHOEIRO DE ITA

PEMIRIM - FüNPROARTE constituir-se-â dos bens e direi

tos que adquirir., com recursos de dotações, subvenções
ou doaçoes que, para este fim, lhe fizerem: União, Es

tados, I-íunicipios ou outras Entidades Publicas ou Pri

vadas, Nacionais ou Internacionais,

ART, 72, A FUNDAÇÃO PRO-ARTE DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM- FUNPRO

ARTE, adquirira personalidade Jurídica cora a inscrição
no registro civil de Pessoas Jurídicas, que será apro-

VEREADORES
VES - 002/5000/92
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

vado por decreto do Poder Público,

ART. 8S, No caso de extinção da PUNDAÇSO PRO-ARTE DB CACHOEI

RO DE ITAPESIIRIM - FüNPROARTfí, OS Bens e Direitos da

mesma serão incorporados ao Patrimônio do Municípiaí

de CACKOEIRO DE ITAPEMIRIM.

I  '

ART. 92. Pica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito |*

Especial erfí favor da FUNDAÇÃO PRÓARTS DE CACHOEIRO

DE ITAPEMIRIMp â conta de encargos gerais, para a

Constituição Inicial do Patrimônio e para as despe -

sas iniciais de Instalação e Funcionamento, a partir

desta data.

//'
ART. 10. O primeiro Conseliio Curador da FUNDAÇÃO PRO-ARTE DB

CACHOEIRO DE ITAPEI4IRIM, formada por 9 ( nove ) Con

selheiros irá compor a Diretoria Executiva e o Cons^

lho Fiscal, com seus suplentes.

ART. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

ART. 12. O Poder Executivo terá o prazo de 60 dias para regu

lamentar esta Lei,

.Sèssõé^^ 16 de novembro de 1993,

TAVARES MATTA

vereador

or

\fiLSo:

verea'

DOS SANTOS

VEREADORES
VES - 002/5000/92
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JGSgXFICATIVA

üíofeces pares, o preseate projeto

sa diPundir, estii?iular e amparar o desaavolvim^to da arte ê

de escultura em Harmore e Granito em aosso muaicipia, aXêitt ê

de, promover e apoiar ev^tos relaciQaados com este oiijativo^

promover e apoiar ® iiitercârabio com Entidades laternaciasaals

relacionadas â Arte, através de pesquisas, estudos e eventos,

Câclíioeiro ê imi dos maiores prodàtores

de mâmore, já ioi considerada cidade imã de Garrara ( Itá *•

lia ) e, até ̂ je não possui neniuan inc^tivo ao desenvolvi -»

maato da, arte de esculpir. SabemoS;, que existe em Cairara (l-

tâlia ) até mesmo um tluseu onde se eneontram expostos objetos

de arte esculpidos em mâríiore.

Já está passando da hora de Cactoeiro

derltapemirim ,entrar para o futuro, com o que de mais impor#

tante temos <nn nosso municipio, e que leva seu nome além de

nossas fronteiras,

.  Jíurante .a realização da últiTia feira

do tíármore e Granito, tiveaos a boiara de conhecer os artis —

-tas paulistas que lutam para coiaseguir apoio da Prefeitura e

empresários do setor, mas, parece-nos que o setor ainda não -*

despertou para a iimportância de tal ̂ ojeto,

A natureza foi pródiga coia Cachoeiro,

falta apenas a mão e o incentivo do hcsnem,

\an dos artistas paulistas esa?ev«u ma

apelo, que transçreváreiaos parte dele a seguir?

" setoimando no tempo,., quebrando o msmi^

to escuto uma voz, Despi^rtat-te Valdieri,

Lâb^ta-^te deste sonho, pois pela tua

sistência e eorag^ de sisaohar, m aQ15 ,

na fundação da Escola de Bscultitra e Adoa^

nos mt íJámcsre, estarás presente, mesmo ??

que seja por pensssáesitc. "

VEREADORES
VES - 002/5000/92



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Caros compeinheiros Edis, nao vamos •

esperar pelo ano 2015 para que este sonho vire realidade,, vajs

mos todos encampar esta idéia, para levarmos cada vez mais •

distante as riquezas de nosso município,

Não esperemos para assitir a este ,®

evento som^te em. pensamento, ou quiçá, dos camarotes do céu.

Lutemos para estarmos presentes de corpo e espirito na implan

tação deste importante projeto..

TAVAKBS ru\TSA

vereador

WILSON •I DOS SANTOS

do

VEREADORES
VES - 002/5000/92
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESfAÍSíSO DA PBHDAçKO PSO-AEÍE DE

GAGHOEIPsO m ITAPEMIfíB-í - FÜHPR0ARTS

Capitulo I

Denominação, Seda e Di;n?ação,

\

AET. is» A Fundação Pro-Arte de Caehoeiro de itapemirim., FSMPSO

ARTE, é isjTia empresa púMica com personalidade Jurídica

de Direito Privado, Patrimônio próprio e Autonomia fi^

, nanceira, È vinculada â Secretaria de Cultura, e reg<^

-se-^à pelo presente Estatuto, observadas as prescri —

ções e normas legais aplicáveis,

ARTa 2â, A PTOíPEOARTS tafi sede e Poro em Caciioeiro de Itapemi -

rim â

ART« ,32, D. prazo de duração da PUKPROARTE é indetejciainado.

Capitulo II

Objetivo,

ART, 42, A FÜNPROARTE tefíi por objetivo:

§ is, promover cursos livres para Ponsação de Escultores e Art£

soes;

§ 22, difundir, estiiauladt s amparar o desenvolvimento á arte cs

caAltôrica e objetos de adornos em. mármore e gra2iíto;

§ 3», profiíover e apoiar eventos relacionados com este objetivo,

iaelusive visando a formação de Micro-anpresaS-;

VEREADORES
VES - 002/5000/92
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

§ 42. promover e apoiar o intercãrabio cera Entidades Internacio

nais com objetivos relacionados â Arte Sscultôrica» atra- ■

vês de pesquisas, estudos e eventos.

§ 52, coordenar exposições, divulgando meios de comunicação, r*

conforme o caso;

§ 62, Para a consecução de seus fins, a FüNPEOÂRTE, mediante a

assinatura e contrato, convênios, ajuste ou acordos, pode

rá executar obras escultôricas ou objetos de adornos a Eto

tidades Publicas ou Privadas, Nacionais ou Internacio —

nais;

Capítulo III

Do Capital.

ART, 52, O capital ájaicial da PÜNPP.OARTE ê de GR$ ,

a ser integralizado da seguinte forma:

I — CR$ , à conta do crédito especial previ£

to na ãüESt

II - Com recursos de dotações, subvenções ou doações que, para'

este fim, Ibe fizerem a União, Estados,, Municípios ou ou —

tras Entidades públicas ou Privadsis, Nacionais ou Interna—

cioncds.

III - CR$ valor estimado dos bens( móveis ,

imóveis e equipamentos ) e direitos utilizados.

IV - Os valores acima serão fixados pelo Poder Executivo.

ART. 62. O capital da FUNPROARTE poderá ser aumentado median -•

te:

VEREADORES
VES - 002/5000/92



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

I - Incorporação de lucros, reservas, bens, direitos e outros i*

valores decorrentes:

II - Correção Monetária e reavaliação do ativo, de acordo com a

Legislação em vigor,

tDII - Ajuste do valor dos bens incorporados, na forma do art.

52.

Capítulo IV

Dos Recursos Financeiros,

ART. 72, A PUNPROARTE contará com os recursos;

I - Os provenientes de dotações orçamentárias,

II - As receitas decorrentes da prestação de serviços.

III - Os decorrentes de ben ativo, inclusive os resultantes da

convenção, era espécie, de bens e direitos.

IV - Os créditos de qualquer natureza abertos a seu favor,

V - As doações.

VI - Outras rendas operacâonais ou de qualquer natureza.

Capítulo V

Da Estrutura Administrativa,

ART, 82, A PUNPROARTE tem a seguinte estriitura básica;

I - Conselho Curador,

VEREADORES
VES - 002/5000/92 \
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

a - Diretoria Execxitiva.

b - Conseliio Fiscal.

AET., 92. O Regimento Interno da Fundação, aprovado pelo Conse ~

Curador, definirá e estabelecerá:

I - A estrutura e atribuições,específicas, operacionais de asse

sessoraiaento e de apoio,

II - A competência dos respectivos diretores,

III ~ Normas Gerais de funcioriaiiiento.

Capítulo VI

Do Conselho Curador,

ART. 10. O Conselho Curador será integradoJ

I - Pelo airetor-Presidente, Diretor Administrativo Financeiro

e Diretor de Artes - Produção,

II — O mandato dos membros do Conselho Curador ê de 4 ( quatro)

anos, sendo renovável 1/3 ( hum terço ) de seus menbros era

cada mandato,

ART, 11, Compete ao Conselho Curador, com o mínimo de 5 (

CO ) Conselheiros :

I  Aprovar o regimento interno da FüNPROARTfí,

II - Aprovar os orçamentos anuais e plurianuais.

VEREADORES
VES - 002/5000/92 \



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

III— Aprovar normas gerais para celebração de Convênios, Con -

tratos. Ajustes e Acordos de que a FUNPROAETE participe.

IV - Autorizar a contratação de Empresas idôneas e de comprova-»

da capacidade técnica para prestação de se3?viços de audife

toria independente,

V - Orientar a Diretoria Executiva sobre qualquer assunto perti

nente ao interesse da Fundação.

ART. 12, O Conselbo Curador reunir-se-à mensaL-nente, em sessão'

ordinária, e, extraordinârismente, quando convocado p£

Io seu Presidente, com, a presença rainima de 5 ( cinco)

Conselheiros.

Capítulo Vil

Diretoria Executiva.

ART, 13. A FUNPROARTE SERA administrada por:

1 - 01 ( hum ) Diretor-Presidente.

11-02 ( dois ) Diretores:

a - Diretor Administrativo - Financeiro,

b - Diretpr de Artes - Produção.

ART. 14, A Diretoria Executiva reunir-se-à quinzenalmente, qti

sessão ordinária, e, extraordinariamente, sempre que

convocada pelo Diretor-Presidente,

Parágrafo único. As Deliberações da Diretoria Executiva somente

terão validade com a presença de pelo menos

\

VEREADORES
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

02 ( dois ) de seus membros, sendo que o Diretor-Pr£

sidente além do voto comuan, terá o de qualidade,

ART, 15, Compete à Diretoria Executiva:

I - Orientar e gerir os negócios da PUNPROARTE,

II - Apresentar ao Gonsellio Ciirador propostas relativas a raatê~

ria de decisão,

III - Aprovar normas referentes ao planejamento, organização, >,»

funcionamento e controle dos serviços e outros,

IV - Aprovar os páanos de trabalhos e metas,

7 - Aprovar o plano de cargos e salários, quadro de pessoal, bem

como tabelas de salários e remuneração,

VI - Aprovar o regulamento de pessoal,

VII ~ Aprovar critérios para elaboração de tabelas de remunera -

ção dos serviços prestados pela Fundação,

VIII - Aprovar os Convênios, Contratos, Ajustes e Acordos neces

sários a consecução das finalidades da Fundação,

IX - Aprovar os balamços e prestações de contas anuais.

X - Decidir sobre outras matérias que devarasser submetidas ao ;«

Conselho Curador.

Capítulo VIII

Do Conselho Fiscal,

VEREADORES
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ÂRT:» 16. O Conselho Piscai da Rmdação será constituído por 03

(tres) membros e 03 ( tres ) suplentes com mandato de

dois anos admitida a recondução.

AHT. 17.~0 Gonsellio Fiscalg reim.ir-se~á triiiiestralnieiite, em •

sessão or^diiiária G:id;rctordinSriamente, sempre que ne»

cessário.

Farcxgrafo unicc - O Gonsellio Piscai poderá valer-se de assessora

mento especifico de i^essoal do quadr-o da Fimd^

çãOs. ou determinar a contratação do auditoria*

externai, quando necessário para su.bsidiar suas

decisões.

/üâT. 18. Compete ao Gonsellio Fiscal.

i - Examinar os balanços, balancetes- relaitórios .í:iiiancGÍros,, pi'

prestíiçoes de contas da fundação, ber.i como a documentação •

respectivaj. restituindo-se ao Diretor Presidente com pronun

ciamento sobre sua regularidade,

II - Acompaniaar a Gestão Financeira e Patrimonial da ídindação.

III - Fiscalizar a execução orçamentária, podendo exariiinar li -»

vros e documentos, bem como, requisitar informações.

I? - Dar parecer conclusivo sobre as propostas de aumento de

Capital, antes de sua apreciação pelo Conselho Curador»

Capitulo IX

Dos Diretores.

ART, 19» O Djjpetor Presidente será escolhido^ por notórios cq -

nheclmentos e comprovada experiência administrativa»
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AET. 20. Compete ao Diretor Presidente a Direção e Coordenação ■*
da Diretoria e^ em especial:

I - Planejar, coordenar, dirigir e controlar as atividades da FiS.
Fundação,

II - Praticar os demais atos de gestão que não se incluam nas i*
atribuições privadas da Diretoria ou do Consellio de Adminis^
tração,

III - Representar a Fundação em Juizo e fora dele, podendo, para
tanto, delegar poderes e constituir Procuradores,

IV - Orientar e coordenar os assuntos que, de acordo com o pre -

sente Estatuto, sejam de competência da Diretoria ou do Con
selho de Administração,

V - Presidir as reuniões da Diretoria,

VI -• Admitir, designar, promover, transferir, remover e dispensa
sar servidores.

VTI - Homologar ps processos de licitação, cujo montante exceda
ao maior dalor legal de referência.

VIII ~ Assinar contratos, convênios, ajustes e acordos,

IX - Aplicar penalidades disciplinares aos servidores da Funda -

cão, na forma de estabelecido no regulamento de pessoal.

X - Submeter ao Conselho Fiscal até a primeira quinzena de Mês ■'
de março de cada ano, o relatório da Diretoria e a Prestação
de contas do exercício anterior acompanhado de .CertifLicado»
de auditoria independentes.

VEREADORES VES - 002/10000/93



XI - Praticar outros atos de gestão de que for incumbido pelo *

Conseliio Curadpr.

ART, 21, Ao Diretor Adrainistrativo-Financeiro, além das atribuiç

çoes que Ibes cabem como membro da Diretoria, compete ■,«

substituir o Diretor Presidente nas ausências e impedi

mentos e, em especiais

I - Planejar, organizar e Superintender as atividades fins da
Fimdação,

II - Executar outras tarefas que lhe forem delegadas oii atribuié
das pelo Diretor Presidente.

ART, 22, Ao Diretor designado para supervisionar os assuntos da

Diretoria Administrativa e Financeira, além das atribu^
,  ; çoes que lhe cabem como membro da Diretoria, compete:

I - Planejar, coordenar, orientar e dirigir as atividades refe -

rentes â Programação financeira, elaboração e execução orça
mentária,

II - Planejar, coordenar e orientar os assuntss concorieentes â *

política de pessoal e material da Fundação, bem como, dirig
gir os serviços gerais da apoio administrativo e financeiro,

III - Homologar os processos de Licitação de valer até o maior .«
valor legal de referência,

IV - Executar outros encargos que lhe forem atribuídos ou delega
dos pelo Diretor Presidente,

ART, 23. Ao Diretor de Artes- Produção,compete:

i - Planejar, coordenar e orientar as assuntos referentes â Arte
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Escultôrica e Objetos de Adornos em mármore e granito.

II - Planejar» coordenar e dirigir as atividades de divulgação ;•

Artístico e Produção.

III - Planejar e coordenar £ormação de Biblioteca referente â

Arte Escultôrica.

IV ~ Executar tarefas que lhe forem delegadas ou atribuídas pelo

Diretor Presidente.

ART. 24. A Fundação só ficará obrigada am decorrência de contrato

Convênios, acordos, ajustes, cheques, endossos, títulos

de crédito, ordens de pagamento e quaisquer outros tipos

de obrigações, mediante as assinaturas:

I - Do diretor presmdente e do diretor financeiro adminstrativo.

ART. 25. O ingresso no quadro de pessoal da fundação dar-se-â '

através de nomeação pela Secretaria de Ciiltora.

ART. 26, Para o ingresso de Professores Escultores e Técnicos, a

seleção será promovida pelo diretor de artes-produção.

Capítulo X

Do Exercício Social e da Prestação de Contas.

ART, 27. O Exercício social corresponderá ao ano civil e o balan

ço geral será levantado, para todos os fins de direito ,

até 31 de dezembro de cada ano.

ART. 28. Os saldos positivos apiurados em balanço terão a desti -

naçao que o Conselho Curador e/ou as Leis vigentes deter

minarem.
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Capítulo XI

Das Disposições Finais e mansitórias,

AKT, 29, A rerauneração dos membros da Diretoria Executm\~a da Fun

dação, Diretor Presidente, Diretor Administrativo-Finan-

ceiro-e Diretor de Artes-Drodução, será fixada pelo po -

der Executivo.

,ART, 30. Ap quadro permanente de pessoal da Fundação, a remunera

ção será redigida pela tabela de referências.

AET. 31. Os Professores Escultores e Técnicos citados no ext, 26

terão rerauneração desvinculada da tabela de referências

por tratar-se de função relevante.

I - A remuneração acima, será determinada pelo Consellio.

ART, 32. Em caso de extinção da Fundação, sem Bens e Direitos ,

atendidos os encargos e responsabilidades assumidos, re

verterão ao patrimônio do município.

ART. 33. Respeitada a Legislação específica, a FUNPROARTE só «

efetuará aplicações financeiras mediante prévia autoriza

ção do Consellio Curador, e manterá seus depósitos e Enti

dades Financeiras Estadual.

ART. 34. Os casos omissos serão decididos no Foro de Caclioeiro de

Itapemirim.

ART. 35. O presente estatuto entrará an vigor na data de sua publi

cação e do Decreto que o aprovar.
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FISCgilZAÇÃO E CONTROLE OR ÇAi^ENTA^RIO

PEOJETO DE.
lei

.N
o  17 0/93

INICIATIVA: 3UAREZ TAVARES MATTA B WILSON DILLEM DOS SANTOS

RELATOR:

relato'rio

Trata-se de rojeto que dispõe sobre a criaçao da Fundação Pro

- Arte de Cachoeiro,

UOTQ DO RELATOR

Havendo disponibilidade} pelo encaminhamento regular da mate

r ia ,

VOTO DO PRESIDENTE

'Jota com o Relator

\JOTO DO i^ECIBRO

Voto com o Relator

DECISÃO

Decida esta Comissão, por unanimidade dos seus membros, pelo en-

caminhamento regular da mataria, observadas as normas regimentais

e disponibilidade financeira.

Sala das Cçrnissoes, 16 de Dezembro de 1993

HIGNER KAN^UR - Presidente

R e

íWo

THEO MOURA n e m b r O

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO E OEQAIviENTOS

PROJETO DE_ÍEÍ MO 178/93

iniciativa: JÜ-AHEZ ■TiiVaHES J.1A1'1A E WILSOfí DILMM TOS SANTOS
RELATOR: .LLIMAB. PjjiílüilEíi

fíElÁTOálO

Irata-se de Projeto de Lei q.ue Dispõe sobre a criação pró-
arte de Oaciioeiro de Itapemir Punproarte.

VOTO DO gSLáLQpL

Voto pelo encaminliamentG regalar da matéria.

vogo DO PiffiSIDBLiL

Voot com o Relator»

VOQg DO SEREBRO

Votè com o relator

DIGISÃO

Decide e sta Oomissão por unanimidade de seus membros, pela
encaminliajnento regular da matéria,.

SÁlÀ PE RMISSÕES, 17 de dezembro de 1993.

ASíIIE SAITTOS - Presidente

ELÇviAR ^ltj}ffilií4 - Relator

i

LUbfe^ílvSOüDilS - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE.

iniciativa:

RELATOR: _

LEI 178/93

WILSON DILLEN DOS SANTOS/JUAREZ T. MATTA

WILSON DILLEN DOS SANTOS

>7-

RELATÕRIO

Trta-se de projeto de lei autorizando o Poder Executivo a criar
a Fundação Pro-Arte de Cachoerio de Itapemirim.

VOTO DO RELATOR

Sob os aspectos legal, redacional e constitucional nada temos a
opor a matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Deciá^esta Comissão, pelo encaminhamento regular da matéria, ob-
serva>das\as normas regimentais.

\
Sala dasNEomissões, 17 de dezembro de 1993.

WILSON VdÍLLEnXoS SANTOS - Relator (Suplente)

CIDIMAR MÓREIRA AÍIDRADE - Presidente

JOSÉ CARLOS SABADINE - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, DE CIÊNCIA B TECNOLOGIA !

PROJETO DeJíMÍ NS 178/9:3
iniciativa: juarez t, mtta s v/ilson dillm dos santos

RELATOR: ELIAS JOSÉ SARTORI

RELATÓRIO i

Trata-se de Projeto que dispõe sobre a criação da Fundação Rro
Arte de Gachoeiro,

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria,

VOTO DO PRBSIDEIÍTE

Voto com o Relator,

VOTO DO MSrlBRO

Voto com o Relator,

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de áeus membros pelo en

caminhamento regular da ma.téria, observadas as normas regimentais

Sala das Comissões, 1Y- de dezembro de 1993

VJILSOW DILLEN - Presidente

ELIAS JOSÉ SARTORI Relator

"Álvaro" sgalabrin - membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTATUEO DA FUNDAÇSO PRO-AETE DB

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ~ PUNPROAETE

Capítulo I

Denominação, Sede e Duração.

ART. 12. A Fundação Pro~Arte de Cadioeiro de Itapemirira, FUNPR0

ARTE, é uma empresa pública com personalidade Jurídica

de Direito Privado, Patrimônio prçprio e Autonomia fi

nanceira. S vinculada à Secretaria de Cultura, e reger

-se-â pelo presente Estatuto, observadas as prescri -

ções e normas legais aplicáveis.

ART. 22, A FUNPROARTE tem sede e Foro em Cachoeiro de Itapemi -

rim â

ART. 32. B prazo de duração da FUNPROARTE é indeterminado.

Capítulo II

Objetivo,

ART, 42. A FUNPROARTE tem por objetivo:

§ 12, promover cursos livres para formação de Escultores e Arte

soes;

§ 22, difundir, estimular e amparar o desenvolvimento â arte es

cultôrica e objetos de adornos em mármore e granito;

§ 32. promover e apoiar eventos relacionados com este objetivo,

inclusive visando a formação de Micro-Empresas;

VEREADORES yj,g _ 002/5000/92



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

§ 42. promover e apoiar o intercâmbio com Entidades Internacio

nais com objetivos relacionados à Arte Escultôrica» atra

vés de pesquisas, estudos e eventos,

§ 52, coordenar exposições, divulgando meios de comimicação,

conforme o caso;

§ 62, Para a consecução de seus fins, a PUNPEOARTE, mediante a

assinatura e contrato, convênios, ajuste ou acordos, pode

rá executar obras escultôricas ou objetos de adornos a

tidades públicas ou Privadas, Nacionais ou Internacio -

nais;

Capítulo III

Do Capital.

AET. 52. O capital inicial da PUNPEOARTE é de CES ,

a ser integralizado da seguinte forma:

I - CE$ , â conta do crédito especial previs

to na lei,

II - Com recursos de dotações, subvenções ou doações que, para'

este fim, Ibe fizerem a União, Estados, Miuaicípios ou ou -

tras Entidades Públicas ou Privadas, Nacionais ou Interna

cionais.

III - CES valor estimado dos bens( móveis ,

imóveis e equipamentos ) e direitos utilizados,

IV - Cs valores acima serão fixados pelo Poder Executivo,

AET, 62, O capital da PUNPEOAETE poderá ser aumentado median -

te:

VEREADORES
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I - Incorporação de lucros, reservas, bens, direitos e outros i»

valores decorrentes.

II - Correção Monetária e reavaliação do ativo, de acordo com a

Legislação em vigor.

III - Ajuste do valor dos bens incorporados, na forma do art,

5S.

Capítulo IV

Dos Recursos Financeiros.

ART. 72. A PUNPRGARTE contará com os recursos:

I - Os provenientes de dotações orçamentárias.

II - As receitas decorrentes da prestação de serviços.

III - Gs decorrentes de bem ativo, inclusive os resultantes da

conversão, em espécie, de bens e direitos.

IV - Gs créditos de qualquer natureza abertos a seu favor.

V ~ As doações.

VI - Outras rendas operacionais ou de qualquer natureza.

Capitulo V

Da Estrutura Administrativa.

ART. 82, A PUNPRGARTE tem a seguinte estrutura básica:

I - Conselho Curador,

VEREADORES ygg ̂  002/5000/92
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a - Diretoria Executiva.

b - ConselkG Fiscal.

AET. 92, O Regimento Interno da PimdaçãOf aprovado pelo Conse -

Curador, definirá e estabelecerá;

I - A estrutura e atribuições ..específicas, operacionais de asi-:

sessoramento e de apoio»

II ~ A competência dos respectivos diretores.

III - Normas Gerais de funcionamento.

Capítulo VI

Do Conselho CiArador.

ART. 10. O Conselho Curador será integrados

I - Pelo Qiretor-Presidente, Diretor Administrativo Financeiro

e Diretor de Artes ~ Produção,

II - G mandato dos membros do Conselho Curador ê de 4 ( quatro)

anos, sendo renovável 1/3 ( h-um terço ) de seus menbros em

cada mandato,

ART. 11, Compete ao Conselho Curador, com o mínimo de 5 ( cin -

CO ) Conselheiros :

I - Aprovar o regimento interno da FUNPRQARTS,

II - Aprovar os orçamentos anuais e plurianuais.

VEREADORES
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III — Aprovar normas gerais para celebração de ConvênioSf Con -

tratos, Ajustes e Acordos de que a PüNPRGAETB participe»

IV - Autorizar a contratação de Empresas idôneas e de comprova-

da capacidade técnica para prestação de serviços de audi

toria independente,

V - Orientar a Diretoria Executiva sobre qualquer assunto perti

nente ao interesse da Fundação,

ART, 12, O Conselbo Curador reunir-se-â mensalmente, em sessão,*

ordinária, e, extraordinârimménte, quando convocado pe

Io seu Presidente, com a presença mínima de 5 ( cinco)

Gonseliieiros,

Capítulo VII

Diretoria Executiva.

ART. 13. A FÜNPROARTE SERA adniinistrada por:

I - 01 ( hum ) Diretor-Presidente»

11-02 ( dois ) Diretores:

a - Diretor Administrativo - Financeiro,

b - Diretor de Artes - Produção,

ART. 14, Â Diretoria Executiva reunir-se-à quinzenalmente, em i*

sessão ordinária, e, extraordinariamente, sempre que

convocada pelo Diretor-Presidente,

Parágrafo único. As Deliberações da Diretoria Executiva somente

terão validade conS a presença de pelo menos í*
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02 ( dois ) de seus membros, sendo que o Diretor-Pre

sidente além do voto comum, terá o de qualidade.

AET. 15. Compete â Diretoria Executiva:

I - Orientar e gerir os negócios da FUNPROARTIS.

II - Apresentar ao Conselho Curador propostas relativas a maté

ria de decisão.

III - Aprovar normas referentes ao planejamento, organização, t*

funcionamento e controle dos serviços e outros.

17 - Aprovar os planos de trabalhos e metas.

V - Aprovar o plano de cargos e salários, quadro de pessoal, bem

como tabelas de salários e remimeração,

VI - Aprovar o regulamento de pessoal,

VII - Aprovar critérios para elaboração de tabelas de remunera -

ção dos serviços prestados pela Fundação,

VIII - Aprovar os Convênios, Contratos, Ajustes e Acordos neces

sários a consecução das finalidades da Fundação,

IX - Aprovar os balamços e prestações de contas anuais,

X - Decidir sobre outras matérias que devamsser submetidas ao

Conselho Curador,

Capítulo VIII

Do Conselho Fiscal,
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ART, 16, O Consellio Fiscal da Fundação será constituído por 03

(tres) membros e 03 ( tres ) suplentes, com mandato de

dois anos admitida a recondução,

ART, 17,-0 Conselho Fiscal, reunir-se-á trimestralmente, em

sessão ordinária e, extraordináriamente, sempre que ne«

cessário.

Parágrafo único - O Conselho Fiscal poderá valer-se de assessora

mento específico de pessoal do quadro da Funda

ção, ou determinar a contratação do auditoria*

externa, quando necessário para subsidiar suas

decisões,

ART, 18, Compete ao Conselho Fiscal,

% - Examinar os balanços, balancetes, relatórios financeiros,

prestações de contas da fundação, bem como a documentação '■*
respectiva, restituindo-se ao Diretor Presidente com pronun

ciamento sobre sua regularidade,

II - Acompanhar a Gestão Financeira e Patrimonial da Fundação,

III - Fiscalizar a execução orçamentária, podendo examinar li -
vros e documentos, bem como, requisitar informações,

IV - Dar parecer conclusivo sobre as propostas de aumento de

Capital, antes de sua apreciação pelo Conselho Curador,

Capítulo IX

Dos Diretores,

ART, 19. O Diretor Presidente será escolhido, por notórios co -
nhecimentos e comprovada experiência administrativa.
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ART. 20. Compete ao Diretor Presidente a Direção e Coordenação

da Diretoria e, em especial:

I ~ Planejar# coordenar, dirigir e controlar as atividades da if

Fundação.

II - Praticar os demais atos de gestão que não se incluam nas li*

atribuições privadas da Diretoria ou do Conselho de Adminis

tração®

III - Representar a Fundação em Juízo e fora dele, podendo, para

tanto, delegar poderes e constituir Procuradores.

IV - Orientar e coordenar os assvintos que, de acordo com o pre -

sente Estatuto, sejam de competência da Diretoria ou do Con

seliio de Administração.

V ~ Presidir as reuniões da Diretoria.

VI - Admitir, designar, promover, transferir, remover e dispen: r?.

sar servidores®

VII ~ Homologar ps processos de licitação, cujo montante exceda

ao maior valor legal de referência.

VIII - Assinar contratos, convênios, ajustes e acordos.

IX - Aplicar penalidades disciplinares aos servidores da Fimda -

ção, na forma de estabelecido no regulamento de pessoal.

X - Submeter ao Conselho Fiscal até a primeira quinzena de Mês

de março de cada ano, o relatório da Diretoria e a Prestação

de contas do exercício anterior acompanhado de Certificadoi*

de auditoria independentes.
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XI - Praticar outros atos de gestão de que for incumbido pelo j:*

Conselho Curador.

A2T, 21. Ao Diretor Adrainistrativo-Financeiro, além das atribui

ções que lhes cabeni como membro da Diretoria, compete f

substituir o Diretor Presidente nas ausências e impedi

mentos e, em especial;

I - Planejar, organizar e Superintender as atividades fins da

Fundação,

II - Executar outras tarefas que lhe forem delegadas ou atribuir^

das pelo Diretor Presidente.

ART, 22. Ao Diretor designado para supervisionar os assuntos da

Diretoria Administrativa e Financeira, além das atribui

ções que lhe cabem como membro da Diretoria, compete:

I - Planejar, coordenar, orientar e dirigir as atividades refe -

rentes â Programação financeira, elaboração e execução orça

mentária.

II - Planejar, coordenar e orientar os assuntos concorrentes â

política de pessoal e material da Fundação, bem como, diri

gir os serviços gerais de apoio administrativo e financeiro,

III - Homologar os processos de Licitação de valor até o maior ,»

valor legal de referência.

IV - Executar outros encargos que lhe forem atribuídos ou delega

dos pelo Diretor Presidente.

ART. 23. Ao Diretor de Artes- Produção,compete:

i - Planejar, coordenar e orientar as assuntos referentes â Arte
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Escultôrica e Objetos de Adornos em mármore e granito.

II - Planejarí coordenar e dirigir as atividades de divulgação f

Artístico e Produção8

III - Planejar e coordenar formação de Biblioteca referente â

Arte Escultôrica.

IV - Executar tarefas que lhe forem delegadas ou atribuídas pelo

Diretor Presidente.

ART. 24. A Fundação sô ficará obrigada om decorrência de contrato

Convênios, acordos, ajustes, cheques, endossos, títulos

de crédito, ordens de pagamento e quaisquer outros tipos

de obrigações, mediante as assinaturas:

I - Do diretor presmdente e do diretor financeiro adminstrativo.

ART. 25, O ingresso no quadro de pessoal da fundação dar-se-â

através de nomeação pela Secretaria de Cultura.

ART, 26. Para o ingresso de Professores Escultores e Técnicos, a

seleção será promovida pelo diretor de artes-produção.

Capítulo X

Do Exercício Social e da Prestação de Contas.

ART. 27. O Exercício social corresponderá ao ano civil e o balan

ço geral será levantado, para todos os fins de direito ,

até 31 de dezembro de cada ano.

ART. 28. Os saldos positivos apurados em balanço terão a desti -

nação que o Conselho Curador e/ou as Leis vigentes deter

minarem.
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Capítulo XI

Das Disposições Finais e Transitórias,

ART, 29. A remuneração dos membros da Diretoria Executiva da Fun

dação, Diretor Presidente, Diretor Administrativo-Finan-

ceiro e Diretor de Artes-Produção, será fixada pelo po -

der Executivo,

ART, 30, Ap quadro permanente de pessoal da Fundação, a remunera

ção será redigida pela tabela de referencias,

ART, 31, Os Professores Escultores e Técnicos citados no art, 26

terão reinuneração desvinculada da tabela de referências

por tratar-se de função relevante,

I - A remuneração acima, será determinada pelo Conselho.

ART, 32, Em caso de extinção da Fundação, sem Bens e Direitos ,

atendidos os encargos e responsabilidades assumidos, re

verterão ao patrimônio do município.

ART, 33, Respeitada a Legislação específica, a FUNPROARTE só í*

efetuará aplicações financeiras mediante prévia autoriza

ção do Conselho Curador^' e manterá seus depósitos e Ent^

dades Financeiras Estadual.

ART, 34, Os casos omissos serão decididos no Foro de Cachoeiro de

Itapemirim,

ART, 35, O presente estatuto entrará em vigor na data de sua publ^

cação e do Decreto que o aprovar.
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